
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ENIO VERRI)

Isenta  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e
equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de
fabricação nacional ou fabricados em países
integrantes  do  Mercado  Comum  do  Sul
(Mercosul),  quando adquiridos por pessoas
portadoras  de  deficiência  física,  visual,
mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,
diretamente  ou  por  intermédio  de  seu
representante legal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e  equipamentos  agrícolas  e  tratores,  de

fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do Mercado Comum

do Sul (Mercosul),  quando adquiridos por pessoas portadoras de deficiência

física,  visual,  mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,  diretamente  ou  por

intermédio de seu representante legal.

§  1º Para a concessão do benefício  previsto  no caput  deste

artigo:

I  –  também  é  considerada  pessoa  portadora  de  deficiência

física  aquela  que  apresenta  alteração  completa  ou  parcial  de  um ou  mais

segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o  comprometimento  da  função

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e

as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
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II  –  é  considerada  pessoa  portadora  de  deficiência  visual

aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de

Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

§  2º As aquisições a  que  se  refere  o caput serão realizadas

diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso

dos interditos, pelos curadores.

§  3º A  Secretaria  Especial  dos  Diretos  Humanos  da

Presidência da República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da

Saúde  definirão  em  ato  conjunto  os  conceitos  de  pessoas  portadoras  de

deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas

e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

§  5º Os  curadores  respondem  solidariamente  quanto  ao

imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -

IPI de que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo

se o veículo tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da

Receita  Federal  do Brasil,  mediante prévia  verificação de que o adquirente

preenche os requisitos previstos nesta Lei.

Art.  4o Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo: 

I  -  às  matérias-primas,  aos  produtos  intermediários  e  ao

material  de  embalagem  efetivamente  utilizados  na  industrialização  dos

produtos referidos nesta Lei; e

II  -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a

automóvel  de passageiros originário  e procedente de países integrantes do

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador

de pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tabela de

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de

que trata o art. 1o. *C
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Art. 5º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei

que ocorrer no período de 3 (três) anos, contado da data de sua aquisição, a

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a

fruição  da  isenção  acarretará  o  pagamento  pelo  alienante  do  tributo

dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária.

Parágrafo  único.  A  inobservância  do  disposto  neste  artigo

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos

na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do

imposto devido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com o presente Projeto de Lei estamos propondo a isenção do

Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  as  máquinas  e  equipamentos

agrícolas  e  tratores,  de  fabricação  nacional  ou  fabricados  em  países

integrantes  do  Mercado  Comum do  Sul  (Mercosul),  quando  adquiridos  por

pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal.

Consideramos que a legislação atualmente em vigor beneficia

as  pessoas  com  deficiência  que  residem  sobretudo  em  grandes  centros

urbanos, mas não há qualquer benefício fiscal para aqueles que residem em

áreas rurais e necessitam de tratores e equipamentos para o desenvolvimento

de atividade produtiva.

Queremos, assim, corrigir essa lacuna no ordenamento jurídico

e colocar as pessoas com deficiência em centros urbanos ou em áreas rurais

em uma maior condição de isonomia perante a legislação tributária. Temos a *C
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certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ENIO VERRI

2021-13185
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